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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.257,

DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CARLOS
ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA" a um
próprio público de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 275/2010 - autoria dos Vereadores
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ e ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CARLOS ALBERTO
MOURA PEREIRA DA SILVA" a Casa do Idoso,
localizada à Rua Carlos André Isse, no Bairro de
Pinheiros, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1926-2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.257, de 11/8/2010,
está sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreção.

JUSTIFICATIVA

Carlos Aberto Moura Pereira da Silva, filho de
Severino Pereira da Silva e de dona Francisca

Assunção de Moura, nasceu em 08 de maio de 1926.
Carlos Alberto começou a trabalhar com o pai na
diretoria da Cianê em 1948. A empresa de sua família
não só ofereceu mais preservou o emprego de
milhares de trabalhadores por décadas como ainda
alavancou o desenvolvimento social da cidade.
O jardim Santa Rosália é um exemplo. O Bairro
teve origem com uma vila operária construída pela
família, que contava com escola, creche e hospital:
o São Severino, onde hoje funciona a Policlínica.
Em 1941, começou a ser construído o império têxtil
que englobou as fábricas São Paulo, Santo Antônio,
Santa Rosália, Usina de Pilar do Sul e propriedades
rurais. A Cianê ainda estava sobre controle de bancos
e foi oferecida a Severino que trabalhava em sua
primeira na sua primeira indústria de tecidos, a Cia
Nacional Sapopemba, no Rio de Janeiro.
Carlos Alberto foi uma das mais importantes
personalidades na indústria têxtil e da moda no país.
Porém, reunia elogiável humildade, força de
trabalho e amor à sua família, inclusive a sua grande
família que eram seus operários. Ele contribuiu
muito com Sorocaba, inclusive oferecendo a
oportunidade de desenvolvimento para várias
gerações
A importância como o ser humano foram um valor
marcante na história do industrial. O bairro de Santa
Rosália contava com mais de mil casas operárias.
Além disto um Hospital, o São Severino, foi
construído pela empresa para atender funcionários
e seus familiares.
A educação também foi uma preocupação de Carlos
Alberto e o terreno onde hoje funciona o SENAI
foi doada pela Cianê. O Hospital existe até hoje é
pública e o local abriga a Policlínica de Sorocaba.
Na cidade de Sorocaba a Cianê chegou a ter quatro
unidades fabris.  Além da fábrica da Santa Rosália,
que deu nome ao bairro, a atividade da indústria
têxtil também funcionava na fábrica Santo Antônio,
na São Paulo e Nossa Senhora do Carmo. A
decadência co império começou em 1990.
Atualmente, o império têxtil foi reduzido a uma
única estamparia que ainda funciona nas
proximidades da Av. São Paulo e emprega 370
funcionários.
Carlos Aberto Moura Pereira da Silva, faleceu em
15 de abril de 2010.
Por tais razões e dever de Justiça, é que estes
Vereadores submete à apreciação do Egrégio
Plenário, o nome do Empresário Carlos Alberto
Moura Pereira da Silva, a Casa do Idoso, localizada
à rua Carlos André Isse, localizado no Bairro de
Pinheiros.
S/S., 18  de Junho  de 2010

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

ROZENDO DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 9.265, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre o uso de sacolas retornáveis,
embalagens biodegradáveis ou oxi-biodegradáveis
para o acondicionamento de produtos e mercadorias
pelos hipermercados no Município de Sorocaba e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 099/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de
utilização de sacolas retornáveis, sacolas
biodegradáveis ou oxi-biodegradáveis aos
hipermercados que distribuem aos consumidores
embalagens plásticas para o acondicionamento de
suas compras.
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput,
consideram-se:
I - sacola do tipo retornável, aquela confeccionada
em material durável e destinada à reutilização
continuada; confeccionadas com a utilização de
material resistente, suficiente para suportar o peso
médio dos produtos transportados, possibilitando
ainda a reutilização, sem necessariamente ser
descartada;
II - sacolas do tipo biodegradável são aquelas
confeccionadas de qualquer material que apresente
degradação acelerada por luz e calor e posterior
capacidade de ser biodegradada por microorganismos,
atendendo aos requisitos da norma da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
III - sacolas oxi-biodegradáveis são aquelas
confeccionadas de qualquer material que apresente
degradação acelerada por luz e calor, atendendo aos
requisitos das normas técnicas aplicáveis, tais como:
a) degradar ou desintegrar por oxidação em
fragmentos em um período de tempo de até 18
(dezoito) meses;
b) apresentar como resultados da biodegradação
C02, água e biomassa;
c) seus resíduos finais resultantes da biodegradação
não devem apresentar qualquer resquício de toxidade
e tampouco serem danosos ao meio ambiente;
d) quando compostado, não deve impactar
negativamente a qualidade do composto, bem como
do meio ambiente.
Art. 2° Os órgãos e entidades do Poder Público
situados no âmbito do Município de Sorocaba
deverão igualmente em suas atividades que
imponham o uso de embalagens plásticas, utilizar
produtos biodegradáveis ou oxi- biodegradáveis.
Art. 3° Os hipermercados localizados no Município
de Sorocaba que, descumprirem esta Lei estarão
sujeitos as seguintes penalidades:

I - notificação;
II - multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) e, em caso de reincidência, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais);
III - interdição do estabelecimento;
IV - cassação do Alvará de Localização e
Funcionamento de Atividades.
Parágrafo único. Na penalidade de notificação,
será concedido prazo de 30 (trinta) dias para que o
infrator se ajuste ao previsto por esta Lei.
Art. 4° A multa de que se trata o artigo anterior
será destinada ao FAMA (Fundo de Apoio ao Meio
Ambiente) e incidirá somente após o decurso do
prazo de adaptação.
Art. 5° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa)
dias da data de sua publicação, para adaptação dos
estabelecimentos em relação às sacolas plásticas,
ficando revogada a Lei n° 8.470, de 16 de maio de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que quando surgiram, no fim da
década de 1950, as sacolas de plástico eram motivo
de orgulho das redes de supermercados e símbolo
de status entre as donas-de-casa. Em meio século,
passaram de símbolo da modernidade a vilãs do
meio ambiente;
Considerando que as sacolas de plástico demoram
pelo menos 300 anos para sumir no meio ambiente.
Em todo o. mundo são produzidos 500 bilhões de
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unidades a cada ano, o equivalente a 1,4 bilhão por
dia ou a 1 milhão por minuto .. No Brasil, 1 bilhão
de sacolas são distribuídas nos supermercados
mensalmente - o que dá 66 sacolas por brasileiro
ao mês;
Considerando que no total, são 210 mil toneladas
de plástico filme, a matéria-prima das sacolas, ou
10% de todo o detrito do pais. Não há dúvida: é
muito lixo. Algumas alternativas estão sendo
adotadas. Uma delas, muito popular na Europa e
nos Estados Unidos, é o uso de sacolas de pano ou
sacos e caixas de papel. Em Nova York, as que
levam a inscrição "Eu não sou uma sacola de
plástico" viraram febre;
Considerando que o ideal seria a troca, pura e
simples, do material plástico por pano. Mas ao
menos um composto oxibiodegradável poderia
acelerar a decomposição de bilhões de toneladas
que ficam no ambiente à espera da degradação;
Considerando que descartada no ambiente, por ser
maleável e leve, o saco plástico contribui também
para entupir bueiros e facilitar enchentes nas
cidades. Nas áreas verdes, rios e mares é comum
encontrar animais mortos por asfixia e ingestão
das embalagens.
Considerando que este projeto visa a preservar o
meio ambiente, é que apresento o presente Projeto
de Lei solicito uma especial atenção dos Nobres
Pares desta Casa de Leis.
S/S., 22 de fevereiro de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.266,
DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de vias públicas de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 417/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam sendo consideradas oficiais as
denominações das vias, do Jardim Humberto de
Campos, desta cidade, abaixo discriminadas:
I - Rua Humberto Machado, com início na Rua
Salvador Stefanelli e término na Avenida 9 de Julho;
II - Rua Vasconcelos, com início na Rua Salvador
Stefanelli e término na Avenida 9 de Julho;
III - Rua Nova Lisboa, com início na Rua Salvador
Stefanelli e término na Avenida 9 de Julho;
IV - Rua João de Andrade, com início na Rua
Proença e término na linha férrea;
V - Rua Nova Vida com início na Rua Humberto
Machado e término na Rua João de Andrade;
VI - Rua Proença, com início na Rua Humberto
Machado e término na Rua João de Andrade;
VII - Rua Felipe Silva, com início na Rua Rosa
Maria de Oliveira e término na Rua Lisboa;
VIII - Rua 15 de Agosto, com início na Rua Rosa
Maria de Oliveira e término na Rua Salvador
Stefanelli.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Jardim Humberto de Campos teve início por volta
de 1991, sendo inicialmente ocupado irregularmente
e de forma desordenada e com abertura de ruas pelos
próprios moradores e posteriormente reconhecidas
pelo poder público com a implementação de rede
de água, esgoto e iluminação pública, serviço de
telefonia, coleta de lixo e outras melhorias.
A área que compreende o Jardim Humberto de Cam-
pos foi declarada de interesse social pela
municipalidade, com o cadastro dos imóveis para
fins de regularização das residências junto à
Prefeitura.
Recentemente o bairro recebeu pavimentação
asfáltica de todas as ruas e sistema de drenagem de
águas pluviais.
As ruas do bairro ganharam nomes atribuídos pelos
próprios moradores há mais de 15 (quinze) anos,
recebendo correspondências assim como as taxas
públicas de água e energia elétrica e telefone.
Assim, o presente projeto visa oficializar as
denominações das ruas que já existiam de fato,
evitando ainda transtornos dos munícipes quanto
ao serviço postal e outras dificuldades pela falta de
denominação legal do nome das ruas.
Isto posto, rogo aos Nobres Pares que aprovem o
presente Projeto, considerando o relevante inter-
esse público envolvido e ainda o resgate da cidadania
e da auto-estima dos moradores do Jardim Humberto
de Campos.
S/S., 16 de outubro de 2006.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.267, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dá nova redação ao inciso IV do art. 1º da Lei nº
444, de 29 de agosto de 1956, que determina regras
pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade
pública e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 210/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso IV do art. 1º da Lei nº 444, de 29 de
agosto de 1956, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1º ...
IV - que comprovem 01 (um) ano de existência
jurídica e funcionamento regular". (NR)
Art. 2º Tão logo o título de utilidade pública mu-
nicipal seja concedido com base nas Leis nºs 444,
de 29 de agosto de 1956, e 4.699, de 16 de dezembro
de 1994, as entidades assim reconhecidas estarão
habilitadas a se inscrever no Conselho Municipal
de sua categoria, desde que preencham os demais
requisitos legais e regulamentares, sem que lhes seja
exigido novo período de carência.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Atualmente, uma entidade pode obter o título de
utilidade pública com apenas seis meses de existência.
Isso é pouco, considerando-se a importância desse
título e as vantagens, até pecuniárias, desse
reconhecimento.
Muitas entidades não se sustentam em atividade
após o período de um ano; a maioria daquelas que
superam essa marca, por sua vez, adquire estabilidade
e perenidade.
Por outro lado, alguns conselhos municipais
estabeleceram, no rol de requisitos para que entidades
ali sejam inscritas, a exigência de um período de
carência de dois anos de funcionamento.
Isso não tem sentido, pois o pleno funcionamento
e o cumprimento dos objetivos sociais já são
requisitos essenciais na análise que leva ao título de
utilidade pública.
Sendo considerada de utilidade pública, não há mais
que ser questionada a idoneidade e o pleno
funcionamento da entidade, salvo as hipóteses de
cassação desse título previstas no Artigo 6º da lei
municipal 444/1956.
Assim sendo, pedimos o apoio dos nobres pares
para a aprovação desta propositura.
S.S., 06 de Maio de 2010.

José Crespo
Vereador

LEI Nº 9.268, DE 17 AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "TIBURCIO
RIBEIRO FILHO" a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 544/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "TIBURCIO RIBEIRO
FILHO" a Rua  12, localizada no Jardim dos
Eucaliptos, que se inicia na Avenida Itavuvu e
termina na Rua 17, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1896 - 1948".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

Tiburcio Ribeiro Filho, filho de Tiburcio Ribeiro e

Luzia Monteiro, nasceu em 14 de julho de 1896,
na cidade de Sorocaba.
Estudou no Colégio Antonio Padilha, e o curso que
fez o habilitou a dar aulas.
Morava na Rua Joaquim Gregório de Oliveira, onde
hoje é o SAAE de Vila Barão.
Na época da revolução em 1932, durante o dia era
lavrador e a noite dava aulas.
Trabalhou como pedreiro e ajudou a construir a
Catedral de Sorocaba em torno do ano de 1930
quando o Monsenhor Domingos Magaldi era o
Padre, como professor lecionou no bairro Ipatinga
no ano de 1932, ajudou por volta do ano de 1940
a construir a Igreja João de Camargo, também
trabalhou como lavador e capelão.
Trabalhou no ano de 1944 na construção de um
posto de gasolina no campo de aviação Santos
Dumont.
No ano de 1947, estava ajudando a construir a
ponte do rio paranapanema, quando foi mordido
por um peixe que veio a ocasionar a sua morte.
Casou-se com Rizoleta Lorenço de Pontes, na
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, e dessa
feliz união tiveram 6 filhos além de 10 netos e 7
bisnetos.
Tiburcio Ribeiro Filho pertencia a Igreja Católica,
e era Capelão da Igreja Santa Rita do Parque São
Bento e da Igreja São João, perto do hoje Carrefour
Sonia Maria, também era festeiro, rezava a noite
inteira nas casas das pessoas que morriam, dava
aulas para o primário de graça.
No dia 17 de janeiro de 1.948, veio a falecer,
deixando muitas saudades a seus amigos e seus
familiares, mais de 300 pessoas compareceram
em seu enterro.
S/S.,  30 de dezembro de 2009.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

LEI Nº 9.269,
DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ
GUTIERREZ" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 222/2010 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada "JOSÉ GUTIERREZ" a
Rua 05, localizada no Jardim Alpes de Sorocaba,
que se inicia na Rua 10 e termina na Rua 15, do
mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1914-2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de
Lei para perpetuar o nome do Sr. José Gutierrez,
denominando a Rua 05, localizada no Bairro Jardim
Alpes de Sorocaba, com início na Rua 10 e término
na Rua 15 do mesmo bairro, nesta cidade.
Senhor José nasceu na Cidade de Areiópolis/SP no
dia 01 de Janeiro de 1914, filho de Francisco
Gutierrez e Dolores Brabesso.
Casou-se com a Senhora Maria das Dores F.
Gutierrez, sobrevindo desse enlace o nascimento
de 04(quatro) filhos.
Senhor José, ainda jovem, mudou-se para Sorocaba
e começou a trabalhar na construção civil,
habilidoso e competente, era bastante conhecido
e requisitado, deixando o seu nome registrado no
crescimento de nossa cidade.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre junto
de sua família ou de quem precisasse do seu auxílio,
procurou sempre dar exemplo de humildade e
honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu aos 25 dias de Setembro
de 2000, com 86 anos de idade, descansando em
outra esfera celestial, deixando uma profunda
tristeza no seio familiar, parentes, amigos e aqueles
que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e
perseverança sejam preservados com a perpetuação
do honrado nome, do Sr. José Gutierrez, a uma via
pública de nossa cidade, que este Vereador submete
a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.
S/S., 12 de maio de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.270,
DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ENGº PAULO
ARLINDO BADDINI" ao próprio municipal
Espaço Sabe Tudo - Jardim Rodrigo e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 223/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado "ENGº PAULO ARLINDO
BADDINI", o próprio municipal Espaço Sabe Tudo,
localizado na Praça Walter Grillo, na Rua Alfeu
Castro Santos, no Jardim Rodrigo.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1937-2008".
Art. 3° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Lei nº 8.512, de 23 de
junho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretário da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

Minuto de silêncio: Paulo Arlindo Baddini
José Jesus Vicente
Agência BOM DIA
Arquivo Pessoal
Foi enterrado ontem, no cemitério Pax, em
Sorocaba, o corpo do engenheiro de cálculo Paulo
Arlindo Baddini. Ele tinha 71 anos e morreu na
quarta-feira, vítima de um infarto.
Formado pela USP (Universidade de São Paulo) na
década de 60, o sorocabano nascido na Rua Santa
Clara, centro da cidade, se especializou na França e
fez o cálculo de dezenas de obras no município,
entre eles o da Fadi (Faculdade de Direito) e o da
Igreja Nossa Senhora Auxiliadora, que integra o
Complexo Educacional Salesiano, no bairro Mangal.
"Ele era um calculista preciso. Adorava fazer isso,
principalmente de estruturas metálicas, que era sua
especialidade", conta o amigo e também engenheiro
Adalberto Nascimento.
Além de engenheiro, Baddini ainda lecionou por mais
de uma década na Facens (Faculdade de Engenharia
de Sorocaba), escola que ele também projetou.
Casado com a gaúcha Marília Pereira da Silva, com
quem viveu 40 anos e gerou quatro filhos, o neto de
italianos - que herdou dos antepassados, o falar alto
com as mãos em movimento - era um apaixonado
pela família, pelas viagens ao Rio Grande do Sul e
pelo time do Palmeiras. "A tristeza era pelos filhos,
pois influenciados pelo tio [Ivan], se tornaram todos
são-paulinos", lembra Paulo, o primogênito.
Na sexta-feira passada, após sofrer um derrame de
proporções leves, Baddini ficou internado uma
semana. Anteontem, poucas horas depois de deixar
o hospital, sofreu o ataque e morreu.
10.2.1937
15.5.2008
Desafiador dos números e boa prosa
Para Adalberto, lembrado pela família como o
melhor amigo de Baddini, o engenheiro dos cálculos
era um desafiador dos números. "Ele gostava tanto
de desafios que vivia conferindo os cálculos dos
livros", recorda o amigo.
Em uma dessas conferências, ele descobriu um erro
de cálculo e a ABNT (Associação Brasileira de
Normas e Técnicas) reconheceu a descoberta e
alterou a norma.
O calculista também adorava música clássica e jazz
e, freqüentemente, presenteava o "irmão" Adalberto
com algumas canções. "No dia 7 mesmo ele me
mandou e-mails com links de várias peças clássicas",
diz Adalberto, que o classifica como um sábio de
boa prosa.
Fonte: Jornal Bom Dia Sorocaba, de 16 de maio de
2008. URL:
S/S., 13 de maio de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.271, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública o "UNIÃO FUTEBOL
CLUBE DO MINEIRÃO" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 250/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o "UNIÃO FUTEBOL
CLUBE DO MINEIRÃO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O União Futebol Clube do Mineirão, fundado no dia
21 de julho de 1.991 e tem sua sede na Rua Altino
Arantes, nº 1.198, no Jardim Vicente Silvano, não
tem finalidades econômicas, políticas, religiosas ou
raciais.
Os objetivos estatutários que vêm norteando o
plano de ação da Entidade constituem-se de
promoção de atividades esportivas, recreativas,
culturais, cívicas, educacionais, comunitárias e
assistenciais para os seus associados e dependentes.
Com uma Diretoria constituída por pessoas
dinâmicas e comprometidas com os ideais da
Entidade, o União Futebol Clube do Mineirão vem
contribuindo para a formação esportiva de crianças
e jovens de Sorocaba, justificando-se assim, a sua
declaração de Utilidade Pública.
S/S., 1º de junho de 2010.

PAULO F. MENDES
Vereador

LEI Nº 9.272, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara de utilidade Pública "IPANEMA TIRO
COM ARCO" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 259/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, "IPANEMA TIRO COM
ARCO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Promover, incentivar, expandir e perpetuar a
prática do Tiro com Arco na modalidade FIELD e
suas variações em todo o território nacional; unir

todos os esportistas da modalidade, clubes e
entidades afins no país, intuito do desenvolvimento
do esporte, conforme as técnicas ideais, normas e
regras de segurança e desejo de seus associados;
encorajar o uso do Arco e Flecha como
instrumento esportivo, disciplina e critérios de
segurança.
S/S.,  10 de junho de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.273,
DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.575, de
17 de maio de 1991, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 270/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal n° 3.575, de 17
de maio de 1991, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1º A descrição da Rua Pedro Moreira César,
oficializada através do Decreto n° 5.802, de 13 de
Abril de 1987, fica alterada da forma seguinte:
Inicia na confluência das ruas Fernando Soares
Fernandes e Pilades Scaletti, compondo a Rua 06
do Jardim Los Angeles II e a Rua 10 do Jardim
Altos do Itavuvu, terminando em cull-de-sac".
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta
lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura já executou a abertura de rua para o
prolongamento da Rua Pedro Moreira César, no
trecho onde esta atualmente termina e até a
confluência das Ruas Fernando Soares Fernandes e
Pilades Scaletti e para que os proprietários de
imóveis lindeiros se beneficiem de tal procedimento
falta apenas a sua formalização, o que se pretende
através deste Projeto de Lei.
S/S., 08 de junho de 2010.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

LEI Nº 9.274,
DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação das ruas do Bairro Ana
Maria, em nossa cidade, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 299/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "Rua Canário" a Rua 01
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do Bairro Ana Maria, que se inicia na faixa de
domínio da rodovia SP 264 e termina na rua 12 do
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2° Fica denominada "Rua Arara Azul" a Rua
02 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 01 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 3° Fica denominada "Rua Azulão" a Rua 03
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 01 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 4° Fica denominada "Rua Andorinha" a Rua
04 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 01 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 5° Fica denominada "Rua Bicudo" a Rua 05
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 01 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 6° Fica denominada "Rua Gavião" a Rua 06
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 01,
segue em curva e termina novamente na Rua 01
do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 7° Fica denominada "Rua Quero-Quero" a
Rua 09 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua
12 e termina em cul-de-sac no mesmo bairro, nesta
cidade.
Art. 8° Fica denominada "Rua Maritaca" a Rua 10
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 12 e
termina em área do sistema de lazer no mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 9° Fica denominada "Rua Cardeal" a Rua 11
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 15 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 10 Fica denominada "Rua Curió" a Rua 12 do
Bairro Ana Maria, que se inicia na esquina da Rua
01 com propriedade particular e termina em
propriedade particular limítrofe ao mesmo bairro,
nesta cidade.
Art. 11 Fica denominada "Rua Coleirinha" a Rua
13 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 15 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 12 Fica denominada "Rua João de Barro" a
Rua 14 do Bairro Ana Maria, cujas extremidades
iniciam e terminam em propriedades particulares
limítrofes ao mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 13 Fica denominada "Rua Pássaro Preto" a
Rua 15 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua
12 e termina na Rua 14 do mesmo bairro, nesta
cidade.
Art. 14 Fica denominada "Rua Pomba Branca" a
Rua 16 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua
14 e termina na Rua 17 do mesmo bairro, nesta
cidade.
Art. 15 Fica denominada "Rua Pica-Pau" a Rua 17
do Bairro Ana Maria, cujas extremidades iniciam e
terminam em propriedades particulares limítrofes
ao mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 16 Fica denominada "Rua Periquito" a Rua
18 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 17 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 17 Fica denominada "Rua Sanhaço" a Rua 19
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 20 e
termina em propriedade particular limítrofe ao
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 18 Fica denominada "Rua Sabiá" a Rua 20 do
Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 14 e termina
na Rua 21 do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 19 Fica denominada "Rua Bigodinho" a Rua
21 do Bairro Ana Maria, que se inicia em
propriedade particular limítrofe ao bairro e termina
em cul-de-sac.
Art. 20 Fica denominada "Rua Tico-Tico" a Rua

22 do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 21 e
termina na Rua 23 do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 21 Fica denominada "Rua Tucano" a Rua 23
do Bairro Ana Maria, que se inicia na Rua 21 e
termina na Rua 22 do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 22 As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Bairro Ana Maria localiza-se à margem da rodovia
SP-264, dentro do município de Sorocaba e a pouca
distância da divisa com Salto de Pirapora.
Há mais de vinte anos as centenas de famílias ali
residentes aguardam a regularização do bairro, para
que possam em seguida reivindicar justas e
necessárias melhorias. Respondendo ao
requerimento n° 933/09, deste vereador, em 19 de
maio de 2009 o Senhor Prefeito Municipal garantiu
que a forma encontrada para o bairro em questão
seria regularizá-lo por Decreto, para posterior
lançamento individual das chácaras. Contudo,
constatamos que o arranjo viário do projeto inicial
não foi implantado como projetado, estando as
ruas em lugar diverso do inicialmente previsto.
A solução seria um novo levantamento para
sabermos exatamente a forma do seu sistema viário,
para uma regularização dessas ruas. Após essa
regularização abriríamos a possibilidade de que cada
proprietário de chácara do local viesse à PMS e
apresentasse planta de seu terreno para cadastro de
IPTU.
Pois bem, em dezembro de 2009, os competentes
profissionais da Seção de Topografia e Desenho da
Prefeitura já haviam concluído o levantamento
planialtimétrico das ruas e áreas públicas do Bairro
Ana Maria determinado pelo Senhor Prefeito.
Completado o levantamento, propomos agora
através do presente Projeto de Lei a denominação
das vias públicas do Bairro Ana Maria como outro
importante passo rumo à sua esperada e sinalizada
regularização, seguindo aqui sugestão de
representantes de moradores para que as ruas do
local recebam nomes de pássaros comuns da nossa
zona rural.
S/S., 24 de junho de 2010.

JOSÉ CRESPO
Vereador

(Processo nº 13.457/2009)
LEI Nº 9.275, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria Estadual da Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE, objetivando a aplicação do SARESP nas escolas municipais, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 321/2010 - autoria do EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e termos aditivos com o Governo do
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, nos termos do Decreto Estadual
nº 54.253, de 17 de abril de 2009 e 55.864, de 26 de maio de 2010 e a Fundação para o Desenvolvimento
da Educação - FDE, objetivando a aplicação do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado
de São Paulo - SARESP, nas escolas da rede municipal, conforme termo de convênio que faz parte
integrante desta Lei.
Art. 2º Fica, ainda, o Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias à execução do
Convênio referido no artigo anterior.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, OBJETIVANDO A APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE
RENDIMENTO ESCOLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - SARESP.

 Processo nº 13.457/2009

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada
por seu Titular, Senhor, nos termos da autorização constante do Decreto nº , de de de , doravante
designada SECRETARIA, a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, neste ato
representada por seu Presidente, Senhor , nos termos de seu estatuto, aprovado pelo Decreto estadual nº
51.925, de 22 de junho de 2007, doravante denominada FDE, e o MUNICÍPIO DE SOROCABA, neste
ato representado por seu Prefeito, Dr. Vitor Lippi , R.G. , CPF , devidamente autorizado pela Lei
Municipal nº , de de de , doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, sujeito às
normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro
de 1989, no que couber, em conformidade com as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem por objeto a aplicação do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do
Estado de São Paulo - SARESP nas escolas da rede pública municipal, de forma integrada à rede pública
estadual de ensino, de acordo com o Plano de Trabalho que integra o presente instrumento como Anexo.
§ 1º O Secretário da Educação, amparado em manifestação fundamentada da área técnica da Pasta,
poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho a que se refere o "caput", para sua
melhor adequação técnica, vedada a alteração do objeto do ajuste.
§ 2º As alterações a que se refere o parágrafo anterior serão formalizados mediante lavratura de termo de
aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução
São executores do presente convênio: I - a Secretaria de Estado da Educação, figurando como gestor
técnico o Sr , R.G. ;
II - a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, figurando como coordenador o Sr ,R.G. ;
III - o MUNICÍPIO, figurando como coordenador o Sr , R.G.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Atribuições dos Partícipes
Para a execução do presente convênio os partícipes terão as seguintes atribuições:
I - Compete à SECRETARIA:
a) conduzir o Plano de Trabalho em conformidade com a Política Educacional do Estado;
b) contratar ou determinar a contratação pela FDE de serviços especializados na área de avaliação de
rendimento escolar;
c) repassar à FDE os recursos para o desenvolvimento das atividades necessárias à execução do presente
ajuste, em conformidade com o estabelecido nas cláusulas Quarta e Quinta deste instrumento, e com o
Plano de Trabalho;
d) dar suporte à rede municipal de ensino para análise e utilização dos resultados do SARESP na formulação
de políticas educacionais;
e) fornecer os resultados de desempenho obtidos no SARESP, por unidade escolar da rede municipal;
II - Compete à FDE:
a) adotar as providências cabíveis para a aplicação do SARESP na rede pública municipal de ensino, de
forma integrada à rede pública estadual de ensino, em conformidade com o Plano de Trabalho que integra
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o presente, ressalvadas as atribuições a cargo da SECRETARIA ou do próprio MUNICÍPIO;
b) dar suporte à rede municipal de ensino para exercer a supervisão do processo avaliatório e orientar suas
equipes escolares na aplicação dos procedimentos de avaliação estabelecidos pela SECRETARIA;
c) aplicar os recursos recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins previstos no presente convênio;
d) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, colocando à disposição da SECRETARIA
a documentação referente à sua aplicação, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento do objeto
do ajuste;
e) responsabilizar-se pela contratação, quando determinado pela SECRETARIA, dos serviços especializados
na área de avaliação de rendimento escolar.
III- Compete ao MUNICÍPIO:
a) assegurar a participação de todas as escolas urbanas do Município que ofereçam Ensino Fundamental
e/ou Ensino Médio, na modalidade regular, no processo de avaliação do SARESP, restando acordado que
as provas serão aplicadas considerado o regime de oito séries do Ensino Fundamental, e não o primeiro
ano das escolas que tenham adotado Ensino Fundamental de nove anos, conforme quadro abaixo,
contendo em negrito as séries que serão avaliadas:
Ensino Fundamental Séries/anos de aplicação do SARESP-

8 anos - 1 ª 2 ª 3 ª 4 ª 5 ª 6 ª 7 ª 8 ª
9 anos 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º

b) assegurar a participação de todas as séries que serão avaliadas, bem como a participação da totalidade
dos alunos que frequentam as escolas nos períodos da manhã, tarde e noite, observado o mínimo de 20
alunos por série avaliada em cada escola;
c) garantir o sigilo e a integridade das provas, antes e após sua aplicação;
d) garantir, em cada escola, a aplicação dos procedimentos de avaliação estabelecidos pela SECRETARIA
para a realização do SARESP;
e) cumprir os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;
f) comunicar à SECRETARIA e à FDE, em tempo hábil, eventuais obstáculos ao desenvolvimento
regular das atividades previstas no Plano de Trabalho;
g) reservar em seu orçamento os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes deste
convênio sob sua responsabilidade.
§1º A prestação de contas a que se refere o Item II, alínea "d", desta cláusula, será encaminhada pela FDE
à SECRETARIA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do encerramento de cada etapa prevista
no cronograma de execução constante do Plano de Trabalho, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão técnico da Pasta.
§2º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo ocorrido a
utilização total dos recursos recebidos do ESTADO, fica a FDE obrigada a restituir, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias contados desde a data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras, acrescido da remuneração da caderneta de poupança, computada desde
a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia respectiva à SECRETARIA.
§3º O ESTADO informará a FDE sobre eventuais irregularidades constatadas nas prestações de contas, as
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados desde a data de recebimento desta
comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de
valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$ 161.785,75 (Cento e Sessenta e Um Mil, Setecentos e Oitenta e
Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos), de responsabilidade do ESTADO.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados à FDE de acordo com o Plano de Trabalho
que integra o presente instrumento como Anexo.
Parágrafo único. Os recursos transferidos pelo ESTADO à FDE em função deste ajuste serão depositados
em conta no Banco Nossa Caixa S.A., devendo ser aplicados exclusivamente na execução do objeto deste
convênio.

CLÁUSULA SEXTA
Da Origem dos Recursos e de sua Destinação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos à FDE são originários do Tesouro do
Estado, e onerarão o crédito orçamentário, classificação funcional programática, categoria econômica.
Parágrafo único. A FDE deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização, os
recursos deverão ser aplicados, por intermédio do Banco Nossa Caixa S.A., em caderneta de poupança,
se o seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos
verificar-se em prazos inferiores a um mês;
2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e aplicadas,
exclusivamente, na execução do projeto objeto deste convênio;
3. quando da apresentação da prestação de contas, tratada no Item II, alínea "d", da cláusula terceira,
deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente
com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo
Banco Nossa Caixa S.A., os quais integrarão a prestação de contas;
4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a FDE à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do
repasse e até a data do efetivo depósito;
5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome da FDE,
devendo mencionar Convênio SE/.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é 12 (doze) meses, contados desde a data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, mediante lavratura de termo de aditamento, objetivando a aplicação do SARESP

nos exercícios subseqüentes, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo, mediante notificação prévia
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento
de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA NONA
Da Divulgação
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser
obrigatoriamente consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Educação, e da
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, obedecidos os padrões estipulados pela
SECRETARIA, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º, do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir eventuais questões oriundas da execução deste
convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.
E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e forma,
na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo subscritas.
São Paulo, em de de 2010

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

PRESIDENTE DA FDE

PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA

Testemunhas:

1.__________________________
Nome:
R.G.:
CPF:

2.__________________________
Nome:
R.G.:
CPF:
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(Processo nº 3.324/2010)
LEI Nº 9.276,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso
especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado
de São Paulo para construção de escola no
loteamento Villa Borghesi; revoga expressamente
a Lei nº 9.063, de 16 de Março de 2010 e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 325/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso
especial, passando a integrar o rol dos bens
dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, localizado no Loteamento Villa
Borghesi, totalizando a área de 6.489,91 m² (seis
mil, quatrocentos e oitenta e nove metros
quadrados e noventa e um decímetros quadrados),
conforme consta do Processo Administrativo nº
3.324/2010, a saber:
"Local: Rua Maria Aparecida Novais Consorti e
Rua Orlando Goes Landucci - Área Institucional
do Loteamento Villa Borghesi - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 9.373 - 1º ORI
Área: 6.489,91 m²
Descrição: Inicia no vértice formado pela Rua
Maria Aparecida Novais Consorti e a lateral
esquerda do lote 01 da quadra "A" do loteamento
Villa Borghesi. Deste ponto segue em reta no
sentido horário na extensão de 37,65 metros
confrontando com a Rua Maria Aparecida Novais
Consorti; deste ponto deflete à direita e segue em
curva na extensão de 58,62 metros confrontando
com a área do sistema de lazer do loteamento Villa
Borghesi; deste ponto deflete à direita e segue em
reta na extensão de 129,97 metros confrontando
com a área do sistema de lazer do mesmo
loteamento; deste ponto deflete à direita e segue

em reta por 32,26 metros até a Rua Orlando Goes
Landucci, confrontando com a área do sistema de
lazer do loteamento; deste ponto deflete à direita e
segue em reta confrontando com a Rua Orlando
Goes Landucci por 45,39 metros até a divisa direita
do lote 08 da quadra "C" do loteamento Villa
Borghesi; deste ponto deflete à direita e segue em
reta por 22,00 metros confrontando com o lote 08
da quadra "C"; deste ponto deflete à esquerda e
segue em reta por 60,00 metros, confrontando com
os fundos dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da quadra
"C" do loteamento Villa Borghesi; deste ponto
deflete à direita e segue em reta por 66,23 metros
confrontando com os fundos dos lotes 1, 2 e 3 da
quadra "A" do loteamento Villa Borghesi; deste ponto
deflete à esquerda e segue em reta pela extensão de
60,04 metros confrontando com a lateral esquerda
do lote 01 da quadra "A" do loteamento Villa
Borghesi alcançando o ponto inicial desta descrição,
totalizando uma área de 6.489,91 m²".
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda
do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e
caracterizado no artigo anterior, mediante escritura
pública, para a construção de escola no loteamento
Villa Borghesi.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na
forma prevista no artigo 111, Inciso I, alínea "a",
da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições:
I - a construção da escola no imóvel descrito no
artigo 1º desta Lei, será efetuada nos termos do
convênio a ser celebrado entre o Executivo Mu-
nicipal, o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Educação e da Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de
julho de 2009, obedecidos os prazos e condições
nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste
artigo, o imóvel objeto da presente Lei, reverterá

ao patrimônio público, independentemente de
notificação judicial ou extra-judicial, sem que assista
à donatária direito à retenção, indenização ou
ressarcimento por quaisquer benfeitorias
introduzidas no mesmo, as quais também reverterão
ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu
uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á
contra qualquer turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de
escritura de concessão correrão por conta da
donatária;
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 9.063, de 16 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 3.326/2010)
LEI Nº 9.277,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso
especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado
de São Paulo para construção de Escola no Bairro
Wanel Ville IV; revoga expressamente a Lei nº
9.065, de 16 de Março de 2010 e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 326/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso
especial, passando a integrar o rol dos bens
dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, localizado no Bairro Wanel Ville
IV, totalizando a área de 4.814,55 m² (quatro mil
e oitocentos e catorze metros quadrados e
cinquenta e cinco decímetros quadrados), conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.326/2010,
a saber:
"Local: Avenida Dr. José Caetano Graziosi, parte
da área institucional do Jardim Wanel Ville IV -
Sorocaba - São Paulo.
Matrícula: 79.494 - 2º ORI.
Área: 4.814,55 m²
Descrição: Inicia no vértice formado pela Av. Dr.
José Caetano Graziosi e a divisa de fundos do lote
1 da quadra "B3", Jardim Wanel Ville IV. Deste
ponto segue em reta no sentido horário na extensão
de 56,00 metros confrontando com os fundos dos
lotes de 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da quadra "B3"; deste
ponto deflete à esquerda e segue em reta na
extensão de 25,00 metros, confrontando com o
lote 8 da quadra "B3"; deste ponto deflete à direita
e segue em reta por 21,39 metros, confrontando
com a Rua Leondina Gonçalves Mobaier; deste
ponto deflete à direita e segue em reta por 68,45
metros, confrontando com a área do sistema de
lazer do loteamento Jd. Wanel Ville IV; deste ponto
deflete à esquerda e segue em reta por 6,09 metros
ainda confrontando com a área de sistema de lazer
do loteamento; deste ponto deflete à esquerda e
segue em reta por 56,11 metros confrontando
com a área de sistema de lazer do Jd. Wanel Ville
IV até encontrar a Rua Giuseppe de Milite, deste
ponto deflete à direita e segue em curva por 3,27
metros confrontando com a Rua Giuseppe de
Milite; deste ponto deflete à esquerda e segue em
reta por 18,74 metros confrontando com a Rua
Giuseppe de Milite; deste ponto deflete à direita e
segue em curva por 14,14 metros confrontando
com a Rua Giuseppe de Milite; deste ponto segue
em reta por 110,43 metros confrontando com a
Avenida José Caetano Graziosi e alcançando o
ponto inicial desta descrição, totalizando uma área
de 4.814,55 m²."
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda

do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e
caracterizado no artigo anterior, mediante escritura
pública, para a construção de Escola no Bairro
Wanel Ville IV.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na
forma prevista no artigo 111, Inciso I, alínea "a",
da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições:
I - a construção da escola no imóvel descrito no
artigo 1º desta Lei, será efetuada nos termos do
convênio a ser celebrado entre o Executivo Mu-
nicipal, o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Educação e a Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de
julho de 2009, obedecidos os prazos e condições
nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste
artigo, o imóvel objeto da presente Lei, reverterá
ao patrimônio público, independentemente de
notificação judicial ou extra-judicial, sem que assista
à donatária direito à retenção, indenização ou
ressarcimento por quaisquer benfeitorias
introduzidas no mesmo, as quais também reverterão
ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu
uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á
contra qualquer turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura
de concessão correrão por conta da donatária;
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 9.065, de 16 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada da Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 19.859/2009)
LEI Nº 9.278,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso
especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado
de São Paulo para construção de Escola no Jardim
Santa Esmeralda; revoga expressamente as Leis
nºs 8.866, de 1 de setembro de 2009 e 9.062, de
16 de março de 2010 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 327/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso
especial, passando a integrar o rol dos bens
dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, localizado no Jardim Santa
Esmeralda, totalizando a área de 10.794,56 m²
(dez mil, setecentos e noventa e quatro metros e
cinquenta e seis decímetros quadrados), conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.859/
2009, a saber:
Área: 10.794,56 m².
Local: Rua Tereza Conceição Grosso de Luca -
Área Institucional do Jardim Santa Esmeralda -
Sorocaba - São Paulo.
Matrícula: 144.150 - 1º ORI.
Descrição: O terreno designado por Área
Institucional do loteamento denominado Jardim
Santa Esmeralda, com as seguintes medidas e
confrontações: Inicia-se no vértice formado pela
Rua Tereza Conceição Grosso de Luca e aos fundos
do lote 21 da quadra "A-17", do Jardim Santa
Esmeralda, deste ponto segue em reta no sentido
horário na extensão de 79,33 metros,
confrontando com a Rua Tereza Conceição Grosso
de Luca; deste ponto segue em curva à direita num
desenvolvimento de 13,35 metros, confrontando
com a confluência da Rua Tereza Conceição Grosso
de Luca e Rua Professor Ruy Afonso da Costa
Nunes; deste ponto segue em reta na extensão de
106,85 metros, confrontando com a Rua Ruy
Afonso da Costa Nunes; deste ponto deflete à
direita e segue em reta na extensão de 87,81
metros, confrontando com a Área do Sistema de
Lazer do Jardim Santa Esmeralda; deflete à direita
e segue em reta na extensão de 132,69 metros,
confrontando com os fundos dos lotes 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,
17, 18, 19, 20 e 21, todos da quadra "A-17" do
Jardim Santa Esmeralda, alcançando o ponto de
início desta descrição, perfazendo uma área de
10.794,56 metros quadrados.
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda
do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e
caracterizado no artigo anterior, mediante
escritura pública, para a construção de Escola no

Jardim Santa Esmeralda.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na
forma prevista no artigo 111, Inciso I, alínea "a",
da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições:
I - a construção da escola no imóvel descrito no
artigo 1º desta Lei, será efetuada nos termos do
convênio a ser celebrado entre o Executivo Mu-
nicipal, o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Educação e a Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de
julho de 2009, obedecidos os prazos e condições
nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste
artigo, o imóvel objeto da presente Lei, reverterá
ao patrimônio público, independentemente de
notificação judicial ou extra-judicial, sem que assista
à donatária direito à retenção, indenização ou
ressarcimento por quaisquer benfeitorias
introduzidas no mesmo, as quais também reverterão
ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu
uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á
contra qualquer turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura
de concessão correrão por conta da donatária;
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogadas as
Leis nºs 8.866, de 1 de setembro de 2009 e 9.062,
de 16 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.861/2009)
LEI Nº 9.279, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso
especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado
de São Paulo para construção de Escola no Jardim
Ipanema Ville; revoga expressamente as Leis nºs
8.868, de 1 de setembro de 2009 e 9.094, de 13 de
abril de 2010 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 328/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso espe-

cial, passando a integrar o rol dos bens dominicais
do Município, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, localizado no Jardim Ipanema Ville,
totalizando a área de 5.740,16m² (cinco mil,
setecentos e quarenta metros e dezesseis decímetros
quadrados), conforme consta do Processo
Administrativo nº 19.861/2009, a saber:
"Área: 5.740,16 m².
Local: Rua Dr. Cássio Salerno - Área Institucional
do Jardim Ipanema Ville - Sorocaba - São Paulo.
Matrícula: 144.151 - 1º ORI.
Descrição: O terreno designado por Área
Institucional do loteamento denominado Ipanema
Ville, com as seguintes medidas e confrontações:
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Inicia no vértice formado pela Rua Dr. Cássio
Salerno e a Área do Sistema de Lazer do Jardim
Ipanema Ville, deste ponto segue em reta no sentido
horário na extensão de 23,59 metros, deste ponto
segue em curva à esquerda num desenvolvimento
de 15,54 metros, deste ponto segue em reta na
extensão de 25,05 metros, confrontando em toda
extensão com a Rua Dr. Cássio Salerno; deste ponto
deflete à direita e segue em reta  na extensão de
97,29 metros, confrontando com os fundos dos
lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
23, 13, 14, 15 e parte do lote 16 da quadra "A-
11", do Jardim Ipanema Ville; deste ponto deflete
à direita e segue em reta na extensão de 43,25
metros, deste ponto deflete à direita e segue em
reta na extensão de 30,00 metros, deste ponto
deflete à esquerda e segue em reta na extensão de
18,75 metros, deste ponto deflete à direita e segue
em reta na extensão de 81,08 metros,
confrontando em toda extensão com a Área do
Sistema de Lazer do Jardim Ipanema Ville;
alcançando o ponto de início desta descrição,
perfazendo uma área de 5.740,16 metros
quadrados".
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda
do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e
caracterizado no artigo anterior, mediante
escritura pública, para a construção de Escola no
Jardim Ipanema Ville.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na
forma prevista no artigo 111, Inciso I, alínea "a",
da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições:
I - a construção da escola no imóvel descrito no
artigo 1º desta Lei, será efetuada nos termos do
convênio a ser celebrado entre o Executivo Mu-
nicipal, o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Educação e a Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de
julho de 2009, obedecidos os prazos e condições
nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste

artigo, o imóvel objeto da presente Lei, reverterá
ao patrimônio público, independentemente de
notificação judicial ou extra-judicial, sem que assista
à donatária direito à retenção, indenização ou
ressarcimento por quaisquer benfeitorias
introduzidas no mesmo, as quais também reverterão
ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu
uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á
contra qualquer turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura
de concessão correrão por conta da donatária;
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogadas as
Leis nº 8.868, de 1 de setembro de 2009 e nº 9.094,
de 13 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.280, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "Dr. LUCIANO DOS
SANTOS DE MARCHI" a um próprio público de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 213/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "Dr. LUCIANO DOS
SANTOS DE MARCHI" a Unidade Básica de Saúde,
localizada à Rua Alfeu Castro dos Santos, no Jardim
Rodrigo, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: "Médico Emérito 1960 - 2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

Dr. Luciano dos Santos de Marchi nasceu em 04 de
julho de 1960, na cidade de Três Rios, estado do
Rio de Janeiro.
Filho do Italiano Sérgio De Marchi e da brasileira
Annabela dos Santos De Marchi. Residiu no
nordeste  durante  os primeiros anos de sua vida,
em cidades como Rio Tinto (PB), João Pessoa
(PB), mas concluiu o ensino primário no Grupo
Escolas Achilles de Almeida, em Sorocaba. O
ginásio e o colegial foram feitos na Escola Estadual
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de 1º e 2º graus Dr. Júlio Prestes de Albuquerque.
Aos 17 anos foi aprovado no curso de medicina da
Universidade Estadual Paulista Dr. Júlio de Mesquita
Filho ( UNESP), em Botucatu, onde morou até o
término do curso. Fez residência médica na própria
UNESP, tornando-se especialista em radiologia e
diagnóstico por imagem.  Fez ainda, outros cursos
e estágios de especialização, sendo os mais
importantes os realizados no Hospital Albert
Einstein, onde estudou Tomografia
Computadorizada; no Hospital do Câncer A. C.
Camargo, de  São Paulo, aperfeiçoar-se em
Mamografia e na Clínica Radiológica em Barcelona
(Espanha), especializando-se em Ressonância
Magnética, modalidade de exames que não era
muito difundida no país.
Foi membro titular do Colégio Brasileiro de
Radiologia, e segundo os colegas, um agente
transformador dos ramos da radiologia sorocabana,
sendo pioneiro na região na realização de exames
de Tomografia Computadorizada, Tomografia
Computadorizada Helicoidal, Ressonância
Magnética e Ressonância Magnética de Campo
aberto, Raio-X Digital e Mamografia Digital.
Além de inovar na área tecnológica, destacou-se
pelo profissionalismo, humanismo em tratar os
pacientes, e pela incrível capacidade de dissertação
e descrição detalhada dos exames  realizados, tendo
recebido elogios dos mais notáveis médicos da
cidade e do Estado de São Paulo.
Dr. Luciano era chefe da Radiologia do Centro
Médico Imagem e Centro Médico Diagnósticos
desde a sua criação e foi um dos fundadores do
Centro de Estudos do Centro Médico, que tem
como um dos objetivos a formação de novos
radiologistas. Incentivador do ensino médico
radiológico.
Ele ajudou  na formação de inúmeros  radiologistas
de Sorocaba e de todo o País.  Sempre muito querido
por seus alunos, chamava a atenção pela humildade
com que tratava a todos, desde os alunos
inexperientes aos mais respeitados médicos do país.
Casado com a médica Adriana Nassar De Marchi,
pai de Sérgio e Paula Nassar de Marchi, era marido
dedicado e pai exemplar.  Além de um amigo de
todas as horas. Era uma pessoa bem humorada,
tomando o convívio com ele uma dádiva, e sua
presença uma luz.
Dr. Luciano de Marchi sentia-se orgulhoso dos
amigos que fez em Sorocaba e era um entusiasta
pelo desenvolvimento da cidade, sentindo-se
Sorocabano de nascimento, não só pelo amor que
cultivava por esta terra, mas também, pelo carinho
com que a população de Sorocaba o recebeu de
braços abertos.
Dr. Luciano dos Santos de Marchi faleceu em 29
de outubro de 2008.
Por tais razões e dever de Justiça, é que este
Vereador submete à apreciação do Egrégio
Plenário, o nome acima mencionado para A
Unidade Básica de Saúde, localizada à rua Alfeu
Castro dos Santos, no Jardim Rodrigo, nesta cidade.
S/S.; 07 de maio de 2010

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.281,
DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Institui no calendário do Município de Sorocaba
a "Semana da Olimpíada Ambiental" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 54/2010 - autoria do Vereador
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do
Município de Sorocaba a "Semana da Olimpíada
Ambiental" a ser realizada anualmente, na semana
que compreender o dia 5 de junho - Dia Mundial
do Meio Ambiente.
Art. 2º Nesta semana as escolas poderão
desenvolver competições entre os alunos, gincanas
interescolares, projetos científicos e outras

atividades, sempre abordando temas ambientais,
favorecendo o desenvolvimento de hábitos e
atitudes sadias de conservação ambiental e respeito
à natureza.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Através do presente Projeto de Lei fixa-se no
calendário do Município de Sorocaba o "SEMANA
DA OLIMPÍADA AMBIENTAL".
 Nesta semana os temas ambientais serão abordados
através da inclusão no âmbito curricular, nas
atividades desenvolvidas nas escolas da rede pública
municipal, permeando os conteúdos, objetivos e
orientações didáticas em todas as disciplinas,
favorecendo o desenvolvimento de hábitos e atitudes
sadias de conservação ambiental e respeito à natureza.
Serão realizadas nesta semana competições entre
os alunos, sempre abordando temas relativos à
conscientização e conservação do meio ambiente.
A educação ambiental deve começar na escola onde
comportamentos ambientalmente corretos devem
ser aprendidos na prática, no cotidiano da vida es-
colar contribuindo para a formação de cidadãos
responsáveis que tenham visão integrada do mundo,
no tempo e no espaço e compreenda os fenômenos
naturais, as ações humanas e suas conseqüências
para sua própria espécie, para os outros seres vivos
e o ambiente.
Com a instituição da Semana da Olimpíada Ambiental
através de um processo sócio-educacional estaremos
formando uma população mais consciente e
preocupada com o ambiente em que vive.
Para tal fim, conto com o apoio dos nobres pares
para aprovação deste Projeto de Lei.
S/S., 05 de Fevereiro de 2010.

Pr. LUIS SANTOS
Vereador

LEI Nº 9.282, DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Institui campanha permanente de saúde junto às
pistas de caminhada do Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 272/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de
saúde junto às pistas de caminhada do Município de
Sorocaba, consistente na elaboração de medição da
pressão arterial, exames de diabetes e outros de
natureza preventiva.

Parágrafo único. A campanha será realizada,
inicialmente, nos finais de semana, alternando-se
os locais onde há pistas de caminhada.
Art. 2º Para execução da presente Lei, o Poder
Público Municipal poderá estabelecer parcerias com
entidades, organizações não governamentais,
instituições de ensino, entre outras.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei de instituir
campanha permanente de saúde junto às pistas de
caminhada do Município e dá outras providências.
A implantação de pistas de caminhada em nossa
cidade veio incentivar a prática de atividades físicas
de forma rotineira entre os jovens e idosos em
nosso Município, hábito este saudável e que
intensifica a prevenção de doenças.
Desta forma, as pistas de caminhada tomaram-se
locais de concentração de pessoas dispostas a
levar uma vida mais saudável, adquirindo hábitos
que melhorem cada vez mais a sua qualidade de
vida. Para tanto, também é imprescindível que as
pessoas tenham conhecimento de suas condições
físicas de saúde, o que proporcionará os devidos
cuidados.
Assim, o presente Projeto, ao instituir a campanha
permanente de saúde naqueles locais, levará as
pessoas ao conhecimento de problemas básicos de
saúde como a pressão arterial e o diabetes, num
trabalho preventivo que resultará na melhora da
qualidade de vida de nossos munícipes.
A campanha, Nobres Colegas, ,poderá ser
desenvolvida pela Prefeitura em parceria com
entidades ou instituições, a exemplo dos alunos de
nossas faculdades nas áreas de saúde.
Diante da importância da matéria, contamos com
o apoio dessa Casa no sentido de ser aprovado o
presente Projeto de Lei.
S/S., 11 de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.497, DE 12 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.317.000,00 (um milhão, trezentos e dezessete mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações
do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.455/2010)
DECRETO Nº 18.498,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.156, de 23 de março
de 2010, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.156, de 23 de março de 2010,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a H.S.S. Indústria e
Comércio Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Camilo Júlio nº 2.056 - Gleba C -
Bairro da Ronda - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 76.976 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 269,58m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Camilo
Júlio, onde mede 36,17m; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 23,37m em
curva, confrontando com a Rua Celso Alberti e nos
fundos mede 55,90m, confrontando com a área
remanescente, encerrando a área de 269,58m²".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.156, de 23 de março
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 18.498, de 17 de Agosto
de 2010, foi afixado no átrio desta  Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data,  nos  termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.
 Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2
010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 402/2003)
DECRETO Nº 18.499,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre o tombamento da Locomotiva nº
10, que ficará exposta no Museu da Estrada de
Ferro Sorocabana, situado no Jardim Mailasky,
nesta cidade, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que a preservação de locais de
valor histórico é dever do Poder Público nos termos
do artigo 216 e seus parágrafos, da Constituição
Federal Brasileira, e artigo 180, alíneas II, III e IV,
da Constituição do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO que compete ao Município o
enriquecimento do patrimônio histórico
objetivando a preservação da identidade e da
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memória cultural da população, conforme disposto
nos artigos 150 e 151 da Lei Orgânica do Município
e da Lei nº 4.619, de 26 de setembro de 1994 e
Decretos Municipais nºs 9.413 de 13 de setembro
de 1995 e 9.452 de 16 de novembro de 1995;
CONSIDERANDO a necessidade de imediata
defesa do Patrimônio Histórico e Cultural da
comunidade sorocabana representada por seu
elevado valor histórico-cultural;
CONSIDERANDO a relevância que a Estrada de
Ferro Sorocabana apresentou na história local e
nacional, em especial na história da indústria e da
economia brasileira;
CONSIDERANDO que aquele bem foi adquirido
no ano de 1874 para a inauguração da Estrada de
Ferro Sorocabana, cujos trens trafegavam entre
Sorocaba e São Paulo e, portanto, operando nesse
trecho;
CONSIDERANDO que após algumas mudanças de
número, a mesma locomotiva voltou a ter o
número 10 quando foi reparada em 1948 e após
longo período ficou "encostada, sem cabine e
abandonada sem inúmeras peças, no páteo do
Lenheiro da Estação de Sorocaba" (Gaspar, Anto-
nio Francisco - Jornal Cruzeiro do Sul, 10/07/
1964), foi reformada com o acompanhamento de
Antonio Francisco Gaspar e exposta em frente
das Oficinas da Sorocabana;
CONSIDERANDO ser Sorocaba o berço da Estrada
de Ferro Sorocabana, primeira proprietária daquela
locomotiva, bem como, os esforços do historiador
sorocabano Antonio Francisco Gaspar para a
recuperação da mesma, então abandonada;
CONSIDERANDO, finalmente, a Resolução nº
151, de 19 de junho de 2001, ratificada pela
Resolução nº 200, de 23 de junho de 2004, ambas
do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio,
propondo o tombamento em GP1, da Locomotiva
nº 10, que ficará exposta no Museu da Estrada de
Ferro Sorocabana, situado no Jardim Mailasky,
nesta cidade:

DECRETA:
Art. 1º Fica tombado, em caráter definitivo, com
grau de preservação GP1, a Locomotiva nº 10,
que ficará exposta no Museu da Estrada de Ferro
Sorocabana, situado no Jardim Mailasky, nesta
cidade.
§1º Considera-se grau de preservação GP1 a
preservação integral, compreendendo o interior e
exterior, bem como a volumetria, fachadas,
cobertura e respectivos elementos ornamentais
ou utilitários, em havendo.
§2º Fica determinado que a área envoltória,
compreende, tão somente, a garagem da
locomotiva e local de exposição, nos termos da
Resolução nº 151, de 19 de junho de 2001,
ratificada pela Resolução nº 200, de 23 de junho
de 2004, ambas do Conselho Municipal de Defesa
do Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico,
Turístico e Paisagístico de Sorocaba (CMDP).
Art. 2º A Secretaria da Cultura providenciará a
inscrição do tombamento em livro próprio.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.155/2009)
DECRETO Nº 18.500,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no
artigo 3º, do Decreto nº 18.179, de 06 de Abril de
2010, que dispõe sobre a criação da Comissão de
Estudos para regulamentação da Lei nº 8.270, de
24 de setembro de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, considerando a
complexidade dos estudos necessários à
regulamentação da Lei nº 8.270, de 24 de setembro
de 2007, que dispõe sobre a necessidade de instrução
com Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI - o
licenciamento de projetos e licitações de obras,

DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias,
a contar do dia 9 de Agosto de 2010, o prazo para
encerramento dos trabalhos da Comissão de Estudos
para Regulamentação da Lei nº 8.270, de 24 de
setembro de 2007, previsto no artigo 3º, do Decreto
nº 18.179, de 06 de abril de 2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos ao dia 9 de
agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.631/1999)
DECRETO Nº 18.501,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Aprova a 1ª Fase do Loteamento denominado
"JARDIM MORADA DAS FLORES" e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovada a 1ª Fase do Loteamento sob
a denominação de "JARDIM MORADA DAS
FLORES", localizado na Estrada Municipal do

Barreiro - Bairro Aparecidinha, de propriedade de
Itapaiuna Comércio e Participações Ltda..
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo Administrativo n° 20.631/1999.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 18.462, de 23 de julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.845/2009)
DECRETO Nº 18.502,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a alargamento da Avenida
Ipanema e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a alargamento da Avenida
Ipanema, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
3.845/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Edson Sanches
Janes e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema - Lote 33 - Quadra "A" -
Jardim Santa Rosa - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 82,25 m².
Área remanescente: 217,75 m².
Descrição: Parte do terreno designado por lote nº
33, da quadra "A", do loteamento denominado
"Jardim Santa Rosa", assim descrito e caracterizado:
na frente onde mede 12,00 metros, confronta com
a Avenida Ipanema; pelo lado direito de quem da
avenida olha para o imóvel, onde mede 7,61 metros,
confronta com o lote nº 32; no lado esquerdo, onde
mede 5,87 metros, confronta com o lote nº 34; e
nos fundos mede em curva pelo desenvolvimento
de 12,13 metros, confronta com o remanescente
do lote, encerrando a área de 82,25 metros
quadrados. Todos os lotes confrontantes estão
situados na mesma quadra.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação

vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 1.543/2010)
DECRETO Nº 18.503,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
1.543/10, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Galileu Martinez
Morales e sua esposa Roselene de Vasto Martinez
e ou sucessores.
Local: Rua Dorothy de Oliveira, gleba B1 - Bairro
da Boa Vista ou Bairro Itatuba - Sorocaba - São
Paulo.
A desapropriar terreno: 50,15 m²
Matrícula nº 123.395 do 1º ORI
Descrição: Parte do terreno designado por Gleba
B-1, da planta de desmembramento efetuada na
gleba B, e outro sem designação específica, situado
no Bairro da Boa Vista ou Bairro Itatuba, elaborado
por Milton Martinez Morales e outros, perímetro
urbano desta cidade, de forma triangular, com as
seguintes medidas e confrontações: na frente
partindo do lado esquerdo segue na extensão de
27,61 metros, por linhas quebradas, confrontando
com a Rua Dorothy de Oliveira, do lado esquerdo,
onde mede 4,01 metros, confronta com a
propriedade de Helio da Silva Freitas, nos fundos,
mede em curva 28,55 metros, confrontando com
a área remanescente, encerrando a área de 50,15
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita às
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
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provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.544/2010)
DECRETO Nº 18.504,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
1.544/10, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Milton Martinez
Morales e sua esposa Miriam Gonçalves Martinez
e ou sucessores.
Local: Rua Dorothy de Oliveira, Gleba B-2 - Bairro
da Boa Vista ou Bairro Itatuba - Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 16,90 m²
Matrícula nº 123.396 do 1º ORI
Descrição: Parte do terreno designado por Gleba
B-2, da planta de desmembramento efetuada na
gleba B, e outro sem designação específica, situado
no Bairro da Boa Vista ou Bairro Itatuba, elaborado
por Milton Martinez Morales e outros, perímetro
urbano desta cidade, de forma triangular, com as
seguintes medidas e confrontações: na frente
partindo do lado direito segue na extensão de 11,60
metros, com a Rua Dorothy de Oliveira, daí segue
29,30 metros, por linhas quebradas, confrontando
com a Rua Dorothy de Oliveira, pelo lado direito,
mede 1,64 metros, confrontando com a Gleba B-
3 da mesma planta de desmembramento, onde
contem o prédio nº 1062 da Rua Dorothy de
Oliveira, propriedade de Galileu Martinez Morales
e sua mulher, nos fundos; nos fundos, mede em
curva 17,67 metros, segue em reta 23,17 metros,
confrontando com a área remanescente,
encerrando a área de 16,90 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.094/2009)
DECRETO Nº 18.505,

DE 18 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 18.122,
de 4 de março de 2010, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.122, de 4 de
Março de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.094/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Lot Plan
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e a MGT
Bolina Engenharia e Consultoria Empresarial Ltda.
e/ou sucessores.
Local: Avenida Conde Zeppelin - Gleba "A" - Bairro
Iporanga - Distrito do Éden - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - área de gola: 56,74 m².
Matrícula: 132.965 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Inicia essa descrição em um ponto
localizado entre a Avenida Conde Zeppelin e a área
remanescente da gleba "A", daí segue em curva à
esquerda com o desenvolvimento de 15,65 metros,
confrontando com a Avenida Conde Zeppelin, daí
deflete à direta e segue em reta na extensão de
15,87 metros, confrontando com a Rua 1, deflete à
direita e segue em curva à esquerda com o
desenvolvimento de 21,95 metros, confrontando
com a área remanescente da gleba "A", até encontrar
o ponto de partida, fechando assim o perímetro e
perfazendo uma área de 56,74 metros quadrados".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.122, de 4 de Março de
2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.605/2010)
DECRETO Nº 18.506,

DE 18 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a criação da Comissão de
Reestruturação da Guarda Municipal de Sorocaba,
nomeação de membros e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica criada a Comissão de Reestruturação da
Guarda Municipal de Sorocaba.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão
de que trata este Decreto, os seguintes membros:
I -  Representante da Secretaria de Negócios Jurídicos
(SEJ);
João Benedito Martins
II -  Representantes da Secretaria da Segurança
Comunitária/Guarda Municipal de Sorocaba (SESCO/
GMS):
Álvaro Augusto de Oliveira Júnior
Gílson Gonçalves Dias
Gláucia Aparecida de Barros
Rubens Gonçalves Nascimento Filho
III -  Representante da Câmara Municipal de

Sorocaba:
José Geraldo Reis Viana
IV - Representantes do Sindicato dos
Servidores\Públicos do Município de Sorocaba
(SSPMS)
Sérgio Ponciano de Oliveira
José Luiz Rossi
V -  Representantes da Secretaria de Gestão de
Pessoas (SEGEP):
Maria do Carmo Paes
Laíde Aparecida Pinto Trindade
Dorival Del'Omo
Ana Teresa Correa Sacker
VI - Representantes da Associação de Guardas
Municipais de Sorocaba (AGMS):
Charles Celestino da Silva
Celso Ferraz de Oliveira
Art. 3º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 4º Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data de publicação deste Decreto,
para conclusão dos trabalhos, prazo este,
prorrogável por igual período, se necessário.
Art. 5º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de
Junho de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  1.227/1990
Interessado -   OSMAR MORAES ROSA
Assunto -   Cópia de Documento
Requerimento  datado de 23/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  12.485/2010
Interessado -   ZENILDO PEREIRA SANTANA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO -  17.664/1995 / 17.913/1989
Interessado -   VAN LEER EMBALAGENS
INDUSTRIAIS BRASIL
Assunto -   Cópia de Fls. do Processo
Requerimento datado de 11/06/2010

Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   10.612/1998
INTERESSADO -  JOSE ANTONIO LEITE VITAL
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ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  RENATO MANSUR

2-  PROCESSO Nº   26.207/2007
INTERESSADO -  ROSSI TECH 'N' EXPRESSO
DO BRASIL LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ROSSI TECH 'N' EXPRESSO
DO BRASIL LTDA

3-  PROCESSO Nº   14.808/2010
INTERESSADO -   LUCIMAR BELLO DO
NASCIMENTO ME(PICANHA INDUH)
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  LUCIMAR BELLO DO
NASCIMENTO

4-  PROCESSO Nº   11.690/2009
INTERESSADO -   CLEBER SIMÃO
ASSUNTO -  Cópia  do Projeto
SOLICITANTE -  CLEBER SIMÃO

5-  PROCESSO Nº   27.098/2009

INTERESSADO -   JOÃO MARTINS MELO
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  GUILHERME JAIME BALDINI

6-  PROCESSO Nº   25.911/2003
INTERESSADO -   JULIANA MAZON FINEIS
ASSUNTO -  Cópia  do Projeto
SOLICITANTE -  JULIANA MAZON FINEIS

7-  PROCESSO Nº   1.657/1977
INTERESSADO -   PEDRO DE ALMEIDA
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  GILBERTO ALMEIDA

8-  PROCESSO Nº   8.575/1994
INTERESSADO -   CASCADURA INDUSTRIAL
S/A
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ CARLOS MATO RIBEIRO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 116/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,   declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 116/
2010 - CPL nº 1799/2010, destinado a Aquisição
de equipamento odontológicos para a SES.
Sorocaba, 19 de agosto de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 111/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por  sua Autor idade Competente ,   declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 111/
2010 - CPL nº 1689/2010, destinado Aquisição
de tatames em EVA e colchões infantil - SEDU.
Sorocaba, 19 de agosto de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 138/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 138/2010 - CPL nº 1940/2010,
destinado a Aquisição de Nobreak para painel
eletrônico para atender clinica DST/Aids.
Sorocaba, 19 de agosto de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 240/2004 -  Concorrência nº
020/2004
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/06/06,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 08/06/
2010 até 07/12/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Recuperação de
Pavimentação Asfáltica (Tapa Buraco), Lote 01.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.
Valor: R$ 1.305.714,44 (Um milhão, Trezentos e
Cinco Mil, Setecentos e Catorze Reais e Quarenta
e Quatro Centavos).
 Sorocaba, 07 de Junho de 2010.

Maria Sueli Araújo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

RE - RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO: CPL n.º 437/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 339/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA VUNESP PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTI-
BULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO".
VALOR: Onde constou o valor de R$ 190.000,00
(Cento e Noventa Mil Reais), desconsiderar, pois
contrato é sem valor

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Inexigibilidade 57/2010; OBJETO:
Contratação da Empresa "Gustavo Arruda - ME",
para Apresentações da Banda de Choro Dentro do
Projeto "A Hora do Chorinho". Fundamento Le-
gal: artigo 25 "caput" e Inciso III da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Secretário da Administração, com base no art.
26. Contratada: "GUSTAVO ARRUDA - ME" -
valor: R$ 10.000,00 (Dez Mi Reais); Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Inexigibilidade 58/2010; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Televisão e Rádios
para Veiculação de Matéria Institucional, Referente
ao Índice de Desenvolvimento da Educação Básica
- IDEB (2010). Fundamento Legal: artigo 25
"caput" da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, com base
no art. 26. Contratadas: "TV ALIANÇA PAULISTA
S/A" - valor: R$ 55.821,71 (Cinquenta e Cinco
Mil, Oitocentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Um
Centavos); "RÁDIO CATEDRAL DE SOROCABA
LTDA" - valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);
"FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ" - valor:
3.000,00 (Três Mil Reais); "SISTEMA REGIONAL
DE RÁDIODIFUSÃO LTDA" - valor: R$ 3.000,00
(Três Mil Reais); "A MELHOR RÁDIODIFUSÃO
LTDA EPP" - valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);
"ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO CANAL DA

TV COM DE SOROCABA" - valor: R$ 1.000,00
(Mil Reais); "TV RECORD DE BAURU LTDA" -
valor: R$ 5.041,05 (Cinco Mil, Quarenta e Um
Reais e Cinco Centavos); "RÁDIO EMISSORA
VANGUARDA LTDA" - valor: R$ 3.000,00 (Três
Mil Reais); "FUNDAÇÃO CULTURAL
CRUZEIRO DO SUL" - valor: R$ 3.000,00 (Três
Mil Reais); "TV SOROCABA LTDA" - valor: R$

15.706,00 (Quinze Mil e Setecentos e Seis Reais);
"RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA" -
valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais); "SISTEMA
MERIDIONAL DE RÁDIODIFUSÃO LTDA" -
valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais); Verba: PMS.

VÁLTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes"

Circular nº 055/10

 A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes EC
Luciana Maria vs EC Vila Maria, e EC Luciana Maria vs Atlético United FC válidos pela 2ª e 3ª rodada
do referido campeonato,  respectivamente nos dias 22/08 e 12/09, ficam transferidos para o período da
manhã, às 09:40h
Sorocaba, 16 de agosto  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Circular nº 056/10

A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 21 e 22 de agosto (sábado e domingo),
nos Campeonatos de Futebol, conforme segue:

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 18 de agosto  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª Divisão "Taça Palácio dos Tropeiros" - 2010
Semifinal
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Endereços dos Locais:
" Estádio "Bráulio G Clemente" (EC Canto do Rio)- Rua Chile, 742 - Barcelona - Fone: 3227.6354
" Estádio "Rui Costa Rodrigues" (Estrada FC)- Rua Aparecida, s/nº - Santa Rosália
Sorocaba, 18 de agosto de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gionçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 1ª Divisão

Semi Final

Endereços dos Locais:
" Estádio "Rui Costa Rodrigues" (Estrada FC)- Rua Aparecida, s/nº - Santa Rosália
" Estádio "Izaltino Walter" (AA Avenida)- Rodovia Raposo Tavares, km 102 - Cerrado
Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 007/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos an-
tes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 25 de agosto de 2010.
Horário: 19h15min.

Processo nº 008/2010/CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (S/F): ALÉM PONTE FC X AA VILA
CARVALHO
Data: 07/08/10 - 15h00 (Euzébio Moreno)
Denunciado: MARCO ANTÔNIO DE CAMPOS
POMPILHO
Atleta, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar-se de documento para
comprovação de endereço que posteriormente
afirmou não reconhecer sua origem, dentro de
processo disciplinar desportivo nº TJD 016/10,
em 18/08/10."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Denunciado: FABRÍCIO CÉSAR  MENA
Técnico, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida
realizada no dia 07/08/10, entre as equipes Além
Ponte Esporte Clube e Associação Atlética Vila
Carvalho."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Denunciado: JOSUÉ DOS SANTOS
Diretor de Esportes, AA VILA CARVALHO

FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida realizada
no dia 07/08/10, entre as equipes Além Ponte
Esporte Clube e Associação Atlética Vila Carvalho."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Denunciado: PEDRO AMANDO CHAVES
Presidente, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida realizada
no dia 07/08/10, entre as equipes Além Ponte
Esporte Clube e Associação Atlética Vila Carvalho."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Publique-se.

Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 025/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, IN-
TIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto
o resultado do julgamento, em procedimento
sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem
a DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS
(assumir atitude que genericamente seja considerada
como anti-desportiva e que não tenha previsão
específica), conforme segue:

Processo nº 198/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (E): EC JD PLANALTO/BRAZCRUSHER X

IPÊ FUTEBOL CLUBE
Data: 15/08/10 - 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
IVES EVANGELISTA CARNEIRO
Atleta, IPÊ FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 199/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (D): EC LARANJEIRAS X GE SANTA
TEREZINHA
Data: 15/08/10 - 09h40 (Bráulio Clemente)
ANDERSON CORDEIRO DOS SANTOS
Técnico, EC LARANJEIRAS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

RENATO DE BARROS NOGUEIRA PADILHA
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 200/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/10): AA AVENIDA X ADC AÇOS
VILLARES
Data: 14/08/10 - 15h10 (Izaltino Walter)
ROMILSON CÉSAR CARDOSO
Atleta, ADC AÇOS VILLARES
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 201/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (B/11): EC PARANAZINHO X EC
LARANJEIRAS
Data: 14/08/10 - 15h10 (Campo do Espanha)
ADIVALDO LEMOS PRIETO
Reincidente - Processo nº 132/08
Atleta, EC PARANAZINHO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

ANDRÉ LUIZ DOS REIS
Atleta, EC PARANAZINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 202/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (C/09): EC SOROCABA VETERANOS/LGO
DO DIVINO X EC CENTRAL PARQUE
Data: 14/08/10 - 15h30 (Luciano Pellegrini)
ERONALDO PEREIRA LIMA
Atleta, EC SOROCABA VETERANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 203/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (C/12): CRM  FC X AEC INDEPENDENTE
JARDIM JOSANE
Data: 14/08/10 - 15h10 (CE Brigadeiro Tobias)
ADELAR EXPEDITO BARRETO
Atleta, AEC INDEPENDETE JD JOSANE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 204/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (D/09): SC APARECIDINHA X AA TIGRÃO
Data: 14/08/10 - 15h10 (CC Aparecidinha)
ANTÔNIO MARCOS DE JESUS
MARCOS  R. GONÇALVES BEZERRA
Atletas, AA TIGRÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 205/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (D/11): GD JARDIM MATHILDE X VILA
ANGÉLICA FC
Data: 14/08/10 - 15h10 (Vila Rica)
MÁRCIO DA SILVA
Técnico, VILA ANGÉLICA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 206/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (D/12): EC CAJURU DO SUL X
CORINTHINHA DO ÉDEN
Data: 14/08/10 - 15h10 (Cajuru)
FRANCISCO SANTANA DOS SANTOS

Reincidente - Processo nº 202/09
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

NARCISIO C ARAÚJO
Atleta, CORINTHINHA DO ÉDEN
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 207/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (A/04): ALTERNATIVA FC X AA TIGRÃO
Data: 15/08/10 - 09h40 (CE Dr. Pitico)
LEANDRO DOS SANTOS
Atleta, ALTERNATIVA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ALAOR G. V. DE CAMPOS
JOHN LENON FREITAS DE JESUS
Atletas, AA TIGRÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 208/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (C/03): UNIDOS SÃO GUILHERME FC X
ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 15/08/10 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
SÉRGIO RAFAEL PAINELLI DOS SANTOS
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 209/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (F/04): SC APARECIDINHA X NACIONAL
CDHU JÚLIO DE MESQUITA
Data: 15/08/10 - 09h40 (CC Aparecidinha)
ANDERSON LUIZ DA COSTA
TIAGO BERTESIN MATEUS
Atletas, NACIONAL CDHU J. DE MESQUITA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 210/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (H/03): AD JUVENTUS DO MORRO X
MANCHESTER PAULISTA EC
Data: 15/08/10 - 09h40 (CE Pinheiros)
SAMUEL ALBERTO GOMES DE MORAES
Atleta, MANCHESTER PAULISTA EC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 211/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (H/04): AA PORTUGUESA x EC CASA
BRANCA
Data: 15/08/10 - 09h40 (Euzébio Moreno)
FILIPE MARTINS CARVALHO
Atleta, EC CASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 18 de agosto de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/10
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
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uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 18
de agosto de 2010, conforme segue:

Processo nº 015/2009/TJD - 19:00 hs.
Pedido de Reabilitação referente ao Processo nº
162/03
Recorrente: Dimas de Almeida Lima Júnior e Diogo
Rosa de Almeida Lima
Decisão: Por unanimidade de votos dá-se
provimento ao pedido de reabilitação,
considerando-se reabilitados os atletas Diogo Rosa
de Almeida Lima e Dimas de Almeida Lima Júnior.

Publique-se.

Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/10
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 18
de agosto de 2010, conforme segue:

Processo nº 016/2010/TJD - 19h15min.
Impugnação de partida
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (SF): ALÉM PONTE FC X AA VILA
CARVALHO
Data: 07/08/10 - 15h00 (Euzébio Moreno)
Recorrente: ALÉM PONTE FC
Recorrido: AA VILA CARVALHO

ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos, dá-se
provimento ao recurso. Quanto à penalidade, por
maioria de votos, considera-se perdedora a equipe
impugnada, aplicando-se em seu desfavor o placar
de 1 x 0.
Publique-se.

Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SECID Secretaria da Cidadania

ERRATA
DELIBERAÇÃO 35/10 - CMDCA

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR
RESPONSABILIDADE DE CONSELHEIRO TUTELAR
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 29 da Lei 8.627 de 04 de dezembro de 2008;
DELIBERA:
Artigo 1º - Fica aprovada na forma desta Deliberação, a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,
com a finalidade de apurar responsabilidade por ação ou omissão no exercício de suas atribuições, de
membro do Conselho Tutelar de Sorocaba.
Artigo 2º - Ficam nomeados nos termos do Artigo 29 - Parágrafo 2º da Lei 8.627 de 04 de dezembro de
2008, para compor a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, os seguintes Conselheiros do
CMDCA:

" Presidente - Ariovaldo Tezoli
" Secretario - Marcio Gomes Souza
" Membro - Renata Fogaça de Almeida Buria
" Membro - Jose Carlos Ferreira
" Membro - Fabio Ricardo Scaglione França

Artigo 3º - Os nomeados no Artigo anterior irão exercer as seguintes funções dentro da Comissão:
Ariovaldo Tezoli - Julgador, Renata Fogaça de Almeida Buria - Denunciante, Fabio Ricardo Scaglione
França - Defensor.
Artigo 4º - A Comissão nomeada no Artigo 2º terá o prazo de 60 dias a contar da data da citação do
Conselheiro Tutelar Manoel Castilho, para o encerramento dos trabalhos, enviando relatório
circunstanciado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba.
Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 12 de agosto 2010.

Ariovaldo Tezoli
Presidente

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 026/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a DEISE MARA
PEREIRA BONEL FERRAZ (esposa), dependente

(s) de JOÃO EDSON BONEL FERRAZ, funcionário
(a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
falecido (a) em 25/06/2010, retroagindo seus efeitos
a contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de Agosto de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 31
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 02/
2010 e Concurso Público - Edital nº 03/2010, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e
Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 24/08/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
 Séries Iniciais do Ensino Fundamental : classificados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir
do 1022º classificado.
Professor de Educação Básica II
Disciplina:
Espanhol: classificados no Processo Seletivo - Edital
nº 02/2010, a partir do 5º classificado.

Orientações:
1- A partir do mês de Agosto/2010, a chamada dos
candidatos para admissão em caráter temporário
como Função Atividade, pelo regime CLT, para
PEB I - Séries Iniciais do Ensino Fundamental e
Educação Infantil, será efetuada com base no Con-
curso Público - Edital nº 03/2010, a partir do
classificado imediatamente subsequente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
2- O candidato que assumir turmas/classes/aulas,
poderá entregar no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado
do histórico escolar, para fins de comprovação de
requisito básico e nesse caso, deverá apresentar  o
documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
6- Os candidatos classificados no  Processo Seletivo
- Edital nº 07/2010 e Concurso Público - Edital nº
03/2010, pela lista de Classificação Especial -
Portadores de Necessidades Especiais, deverão
comparecer nas sessões de atribuições de turmas/
classes/aulas, quando houver, até serem chamados.
Sorocaba, 19 de Agosto de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 30
DE 19 DE AGOSTO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I E II

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007 e Edital de Concurso Público nº 03/
2010, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I e II, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 25 de Agosto de 2010
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil : os classificados  do Concurso
Público - Edital nº 03/2010, do 21º classificado ao
35º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os
classificados do Concurso Público - Edital nº 03/
2010, do 17º classificado ao 38º classificado.
Professor de Educação Básica II
Disciplina  Educação Física: os classificados do
Concurso Público - Edital nº 05/2007, do 70º
classificado ao 75º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII. 2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007 e do Edital de Con-
curso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 2.453/10
E J Andrade Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000141-1-7
 2-Processo nº. 5.022/10
Serv Saúde Santo Antônio Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000065-1-3
 3-Processo nº. 3.191/10
DDL Dedetizadora Ltda.
Imunização e controle de pragas urbanas.
R. Olavo Bilac, 265 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-812-000003-1-0
 4-Processo nº. 20.327/09
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros & Cia Ltda ME
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. Santa Cruz, 332 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-469-000012-1-0
 5-Processo nº. 19.236/10
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 6-Processo nº. 28.966/07
Trigood Indústria e Comercio de Alimentos Ltda
Indústria e comercio de alimentos
Rd. Raposo Tavares, km 101 - Vossoroca
Licença de Funcionamento
Indeferido
 7-Processo nº. 11.352/10
Uni-Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
8-Processo nº. 12.291/10
Rodrigo Leal Silva
Bar

R. Dr. Ruy Barbosa, 189 - Alem Ponte
Assunto: A.I.P.M nº.  7315 de 17/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 9-Processo nº. 11.213/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros & Cia Ltda
ME
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. Santa Cruz, 332 - Centro
Concessão de AE/ANVISA para Empresa de
Medicamentos.
Deferido
10-Processo nº. 11.214/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros & Cia Ltda
ME
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. Santa Cruz, 332 - Centro
Concessão de AFE/ANVISA para Empresa de
Medicamentos.
Deferido
11-Processo nº. 11.212/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros & Cia Ltda
ME
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. Santa Cruz, 332 - Centro
Concessão de AFE/ANVISA para Empresa de
Produtos para a saúde.
Deferido
12-Processo nº. 18.934/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros & Cia Ltda
ME
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. Santa Cruz, 332 - Centro
Autorização para comercializar medicamentos sob
controle especial da Portaria nº 344/98, das listas
A3 e C2.
Deferido
Em 19/08/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
RENATA ANGELA CABRAL REBELLATO,
Diretor de Escola Nível  I ,  Grupo MG13,
referência 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a part ir  de Março de 2002 e
adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e
oito por cento) adquiridos em Julho de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) IRENE DE BORBA LEITE, Servente, Grupo
OP 05, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete
por cento) adquiridos em Março de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)

funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal Diretora de

Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSÉ PEREIRA DE MORAES,
Oficial de Administração II, Grupo AD 12, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 1996 e adicional de tempo de serviço
de 31% (trinta e um por cento) adquiridos em Maio
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) LUIZ CARLOS CORREA PEDRO,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 05, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Outubro de 2009 e adicional de tempo de serviço de
20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CLEUNICE CAETANO
GUILHERME, Ajudante Geral, Grupo OP 05,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Novembro de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Novembro de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA MARIA DE
CAMARGO VAZ, Médico, Grupo SAM 01,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Junho de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Junho de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61.223/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EDIR JOSE ALVES JUNIOR para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente de Unidade e Serviços
I, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.225/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 20 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.227/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GABRIELA ALVES CORDEIRO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 10 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.228/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SALETE MARINA GRANDE, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 10 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.229/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
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a pedido, VANESSA FERREIRA GARCIA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 11 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.230/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, re-
solve exonerar, a pedido, RITA DE CASSIA
FERNANDES, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
16 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.231/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Educação, de JULIANE CRISTINA OLIVEIRA
ROSA, a partir de 17 de Fevereiro de 2010, por
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.232/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LUCIANA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO, Medico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.233/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDRE DA FONSECA RIBEIRO,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria
da Saúde, a partir de 17 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.234/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANDRE GODOI DE SOUZA, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.871/DDP DAVID GOMES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.872/DDP NELCI MARA RIBEIRO DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL I
11.873/DDP SELMA SILVA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.874/DDP MARIA LEONOR SIMÕES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.875/DDP ILZA SILVA ROVARON AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.876/DDP PALMIRA APARECIDA PASOTTO GOMES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.877/DDP ANA PAULA MOREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.878/DDP RENATA FRANCISCO SEWAYBRICKER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.879/DDP CRISTIANE BARBOSA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.880/DDP CLÉLIA WILK SANDEI INSPETOR DE ALUNOS
11.881/DDP RODRIGO MARIANO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
11.882/DDP AMAURI CÉSAR DE OLIVEIRA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
11.887/DDP BRUNA MARCELA BIROCALE LOURENCON AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.888/DDP PAULO HORÁCIO FONTES BANDEIRA GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.889/DDP ANDRÉ BRAGA MENESES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.890/DDP DOUGLAS BUENO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.891/DDP JEISON SANCHES CUNHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.892/DDP RODRIGO RODOLFO BALTAZAR DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.893/DDP REGIANE CYRINEO DA MOTTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.894/DDP FABÍOLA CASALI BASSANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.895/DDP MARILDA DA SILVA HUGGLER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.896/DDP TACIO EDUARDO PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.897/DDP RAQUEL RODRIGUES BOTELHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.898/DDP GISELE DAIANE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.899/DDP KELLEN APARECIDA RODRIGUES FERRAZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.900/DDP JESUALDO DE BRITO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.901/DDP ANDRESSA SANCCHETTA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.902/DDP STELLA MARIS WOLF DE TOLEDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.903/DDP PABLO VINÍCIUS CHAGAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.904/DDP VALÉRIA PROENÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.905/DDP POLIANE ANDRADE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.906/DDP RAQUEL APARECIDA DE ALMEIDA ORIENTADOR PEDAGÓGICO
11.907/DDP DENISE CRISTINA ALVES BERTOLOTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.908/DDP LUCIANA WALTER FERRAZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.909/DDP MARGARETH PEDROSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.910/DDP GISELE SILVEIRA MEDEIROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.911/DDP DOUGLAS AUGUSTO VAGULA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.912/DDP RADIR ARAÚJO BALSALOBRE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.913/DDP ANDRÉ LUIZ CÂNDIDO DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL I
11.914/DDP FERNANDO HENRIQUE DE AZEVEDO ARQUITETO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.868/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.581/DDP, de 04 de agosto de 2010,
que nomeou NOELE DOMINGOS, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.869/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.596/DDP, de 04 de agosto de 2010,

que nomeou ENIO FRANCISCO ROSA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.870/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.595/DDP, de 04 de agosto de 2010,
que nomeou RODRIGO JOSÉ MARCOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 11.871/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DAVID GOMES PEREIRA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.872/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia NELCI MARA RIBEIRO DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.873/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SELMA SILVA DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.874/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA LEONOR SIMÕES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.875/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ILZA SILVA ROVARON,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.876/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PALMIRA APARECIDA PASOTTO
GOMES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.877/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA PAULA MOREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.878/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RENATA FRANCISCO SEWAYBRICKER,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.879/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CRISTIANE BARBOSA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.880/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CLÉLIA WILK SANDEI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.881/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
RODRIGO MARIANO, para exercer na Secretaria de
Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.882/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia AMAURI CÉSAR DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.883/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉ
GODOI DE SOUZA, nomeado pela portaria nº.
11.826/DDP, de 10 de agosto de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.884/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de CAMILA MAGNANI, nomeada pela
portaria nº. 11.833/DDP, de 10 de agosto de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.885/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA
AUGUSTA CARDOZO CURTO, nomeada pela
portaria nº. 11.835/DDP, de 10 de agosto de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.886/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.825/DDP, de 10 de agosto de 2010,
que nomeou ANDRESSA HUGGLER DE JESUS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.887/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BRUNA MARCELA
BIROCALE LOURENCON, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.888/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAULO HORÁCIO FONTES
BANDEIRA GOMES, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.889/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRÉ BRAGA MENESES,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.890/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DOUGLAS BUENO DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
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Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.891/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JEISON SANCHES CUNHA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.892/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RODRIGO RODOLFO
BALTAZAR DE SOUZA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.893/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia REGIANE CYRINEO DA
MOTTA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.894/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABÍOLA CASALI
BASSANI, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.895/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,

inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia MARILDA DA SILVA HUGGLER,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.896/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TACIO EDUARDO PEREIRA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.897/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RAQUEL RODRIGUES BOTELHO, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.898/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GISELE DAIANE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.899/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KELLEN APARECIDA RODRIGUES
FERRAZ, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.900/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JESUALDO DE BRITO, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.901/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDRESSA SANCCHETTA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.902/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
STELLA MARIS WOLF DE TOLEDO, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.903/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PABLO VINÍCIUS CHAGAS, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.904/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia VALÉRIA PROENÇA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.905/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia POLIANE ANDRADE DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.906/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia RAQUEL APARECIDA DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.907/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DENISE CRISTINA ALVES
BERTOLOTO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.908/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIANA WALTER FERRAZ, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.909/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARGARETH PEDROSO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.910/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GISELE SILVEIRA
MEDEIROS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.911/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DOUGLAS AUGUSTO
VAGULA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.912/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RADIR ARAÚJO
BALSALOBRE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.913/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 10/2007, devidamente homologado em
09/01/2008, nomeia ANDRÉ LUIZ CÂNDIDO
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.914/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDO HENRIQUE DE AZEVEDO,
para exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo,
em caráter efetivo, o cargo de ARQUITETO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.915/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de MÔNICA VERIDIANA PAVANI TAKAOKA,
nomeada pela portaria nº. 11.847/DDP, de 10 de agosto
de 2010, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.916/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de DANIELE DOS SANTOS FRANCISCO,
nomeada pela portaria nº. 11.843/DDP, de 10 de agosto
de 2010, para o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.917/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de QUEREN
HAPUQ VIEIRA, nomeada pela portaria nº.
11.837/DDP, de 10 de agosto de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.918/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de ROSEMEIRE DE CÁSSIA MAZZER, nomeada
pela portaria nº. 11.819/DDP, de 10 de agosto de 2010,
para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
Homologação Pregão Eletrônico nº 68/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 010/2005

Processo nº 293/2005

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 010/05
- Prestação de Serviços de Manutenção preventiva
e corretiva em equipamentos de radiocomunicação
pertencentes a URBES.
Prazo: De 01/08/2010 à 31/07/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Newtech Eletrônica Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 28 de julho de 2010.
Sorocaba, 18 de agosto de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
004/10

Processo CPL nº 1165/10

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento
de Sistema Mega Empresarial (material e folha de
pagamento), incluindo a aquisição de licença de uso,
o projeto, a implantação e o suporte técnico.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES
nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Valor Total: R$ 74.528,72 (setenta e quatro mil,
quinhentos e vinte e oito reais e setenta e dois
centavos).
Assinatura: 16 de agosto de 2010.
Sorocaba, 16 de agosto de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO CPL 004/2009
Assunto: Suspensão temporária e impedimento de
contratar com a URBES.
Prazo: De 19/08/2010 à 18/08/2012.
Empresa: Shop Signs Comunicação Visual Indus-
trial Ltda.-EPP
CNPJ: n° 02.120.261/001-70
Contrato: n° 036/09 - Fornecimento pela contratada
à URBES, de materiais, em aço galvanizado, para
implantação e manutenção de placas de advertência
e regulamentação e conjuntos semafóricos de
Trânsito do Município de Sorocaba/SP.
Motivo: Inexecução de cláusulas contratuais.
Fundamento Legal: nos termos do art. 87, inciso
III da Lei 8.666/93
Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, informa que se acha publicado no Sistema
Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº 005/10 -
CPL nº 1334/10 - destinado a Contratação de Empresa
para Fornecimento de 12.000 milheiros de Bilhetes
Magnéticos no Formato Edmonson a serem utilizados
no controle de acesso de passageiros do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia
03/09/10 às 09h00min. Informações poderão ser obtidas
na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim
Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15)
3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min
e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do Banco do
Brasil e no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 18 de agosto de 2010.

Maria Inês de Oliveira Souza
Pregoeira

Pregão Eletrônico nº 68/2010 - Processo Administrativo nº. 3.686/2010, destinado à aquisição de
ferramentas para manutenção de equipamentos.
Sorocaba, 19 de agosto de 2010.
Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

RESOLUÇÃO SECULT/GS Nº 001 ,
DE 17  DE AGOSTO  DE 2010.

O Secretário da Cultura, no uso de suas atribuições e conforme o disposto no
Decreto nº. 15.592, de 08 de maio de 2009, Artigo 2º, parágrafo 4º,
considerando o desligamento, a pedido, de Carlos Eugênio Garcia Laino,
resolve designar José Gagliardi Junior para exercer a Presidência da Comissão
de Desenvolvimento Cultural, nomeada através do Decreto nº. 18.278, de
27 de abril de 2010.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, cessando os
efeitos da Resolução Secult/GS nº. 01, de 16 de abril de 2007.

Anderson Santos
Secretário da Cultura e Lazer
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

EDITAL N.º 5
Sorocaba, 17 de Agosto de 2010.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de          Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica ao
contribuinte abaixo relacionado que os documentos mencionados estão à disposição para serem retirados
na R. Aparecida, 244 - Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira, entre 08:00h e 16:45 h.

PAULO CESAR RIMES               FRANCISCO C. CORRALES
      Chefe de Divisão               Chefe de Seção

RUBENS COSTA JÚNIOR
Diretor de Area
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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www.sorocaba.sp.gov.br
Acesse:

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 132/2010
(Dispõe sobre a exoneração de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir desta data, a Sr.ª Daniele Lopes Dias Leite, portadora do RG nº
34.337.302-6 SSP/SP, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 025/2006, de 16 de janeiro de 2006.
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 133/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SONIA KUNIKO TAKEDA DA SILVA, portadora do RG n.º 5.838.428-5 SSP/SP,
para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Gervino
Gonçalves.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 17 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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